
GOyERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEIN. " 034 /17, DE 20 DE JUNHO DE 2017.

Institui o Fundo Municipal de Educação —
EME e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo cargo, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1" - Fica instituído o Fundo Municipal de Educação - FME,

instrumento de captação e aplicação de recursos, o qual tem como objetivo gerenciar os

recursos destinados ao desenvolvimento da Educação Pública Municipal executada ou

coordenada pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2 " - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação - FME:

1 - recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE;

II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a

Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;

III - produto de convênios firmados com outras entidades financeiras.

Art. 3° - O FME será gerido pela Secretaria Municipal de Educação,

órgão da administração pública municipal, através de seu Secretário Municipal

juntamente com um tesoureiro ou Secretário de Finanças, sob a orientação do Conselho

Municipal de Educação.

§1° - São atribuições do Secretário Municipal de Educação de Formosa:

I - gerir o Fundo Municipal de Educação - FME e estabelecer políticas

de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educação;

II - responder perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos de

controle pela gestão do Fundo;

III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas

no Plano Municipal de Educação de Formosa;

IV —submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação

a cargo do FME, em consonância com o Plano Municipal de Educação^dè-Eoçmosa e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
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V —submeter ao Conselho Municipal de Educação as demonstrações

contábeis mensais de receita e despesa do FME;

VI - encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de

Contas as demonstrações mencionadas no inciso anterior;

VII - assinar chequesjuntamente com o responsável pela Tesouraria;

VIII - assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens

bancárias, juntamentecom o responsável pelas finanças;

IX - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FME;

X - firmar convênio, contratos e termos de ajustes, inclusive de

empréstimos, juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos que serão

administrados pelo FME.

§2° - São atribuições do Tesoureiro ou da pessoa responsável pela área

financeira do Fundo Municipal de Educação:

I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem

apresentadas na Assembléia Geral, encaminhando-as, posteriormente, à Secretaria

Municipal de Finanças;

II - manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo

referente a empenhos, liquidações e pagamentos das despesas e aos recebimentos das

receitas;

III - manter em coordenação com o setor competente da Prefeitura

Municipal, o controle dos bens patrimoniais destinados ao Conselho Municipal de

Educação;

IV - encaminhar ao Presidente do Conselho:

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;

b) semestralmente, os inventários de bens materiais, móveis e imóveis;

c) anualmente, o balanço geral do Fundo;

V - firmar com o responsável pelo controle da execução orçamentária, as

demonstrações mencionadas no inciso IV deste artigo;

VI - apresentar, mensalmente, análise e projeção da utilização dos

recursos do Fundo bem como sua avaliação econômica-financeira apura^

respectivas demonstrações;

_ ^
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VII - manter junto à secretaria do Conselho os controles necessários dos

contratos e convênios de execução de programas e projetos do Plano Municipal de

Educação.

Art. 4° - Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em

instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação - Fundo

Mxmieipal de Educação de Formosa.

Parágrafo Único - As contas bancárias de convênios em nome do

Município de Formosa cujos recursos sejam destinados à manutenção de ações, serviços

e obras vinculadas a área da educação serão geridas pelo Fundo Municipal de Educação.

Art. 5° - O orçamento do FME deve ser elaborado de forma destacada no

orçamento da Prefeitura.

Parágrafo Único - O FME terá prestação de contas separada da

Prefeitura, da Secretaria Municipal de Educação e do FUNDEB.

Art. 6° - Os recursos do Fundo Municipal de Educação - FME serão

aplicados em:

I - cursos de aperfeiçoamento e capacitação dos professores;

II - programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do

mVel de escolaridade da população;

III - democratização da gestão da educação pública e a superação das

desigualdades sociais e regionais no que tange ao acesso, permanência e sucesso do

aluno na escola;

IV - financiamento total ou parcial de programas e projetos da educação,

desenvolvidos pela SecretariaMunicipal de Educação, órgão da Administração Pública

Mimicipal, responsável pela execução da políticada educação neste município.

Art. 7° - O Fundo de Educação terá vigência ilimitada.

Art. 8° - O Secretário Municipal de Educação editará os atos neeessários

ao cumprimento das disposições contidas nesta Lei.

Art. 9° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a

presente Lei, mediante decreto.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Praça Rui Barbosa, 208- Centro. CEP 73.801-220 Formosa-GO | {61} 3981 1030 | www.formosa.go.gov.br
3



GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEIN. ° 034 /17, DE 20 DE JUNHO DE 2017.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, para

que surtam todos os seus jurídicos e legais efeitos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA, GABINETE DO
PREFEITO EM 20 DE JUNHO DE 2017.

ERÍ^^TROLLER
Pfeféíto Municipal
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores vereadores,

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de

Lei, que "Institui o Fundo Municipal de Educação - EME e dá outras

providências", com o seguinte pronunciamento.

A presente proposta dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de

Educação, de natureza contábil - financeira, destinado a disponibilizar recursos para

fomentar e difundir projetos da Secretaria Municipal de Educação.

Nesse sentido a implantação do Fundo Municipal de Educação traz

importantes resultados de ordem política. Trata-se de um instrumento de sustentação da

gestão educacional, contribuindo para que baja maior participação dos atores dessas

atividades na implementação de uma política educacional conjugada com o

desenvolvimento do setor e as ações de governo na gestão educacional.

A iniciativa de propormos a criação do Fundo Municipal de Educação

demonstra a importância com que o Governo de Formosa trata a questão dos recursos e

da democratização da gestão em nosso município, materializada na proposta de

instituição de um canalpermanente de fomento e difusão de políticaeducacional.

A adoção dessa iniciativa não será ato único, outras medidas serão

adotadas visando alcançar os objetivos definidos dessa política mais abrangente de

democratização do poder público.

Contando, desde já com o apoio dessa Ilustre Casa de Leis à presente

iniciativa, aproveito parasolicitar a suaapreciação emregime de urgência emfunção da

necessidade de atender tempestivamente ao compromisso de alinhamento ao Sistema

Municipal e renovar meusprotestos de elevada estima e distinta consideração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE fi&IÜ\ÍOSA, GABINETE DO
PREFEITO EM20 (VINTE) DEJUNHO DE 2017^

ERNES^^0LLEI
PreMfeMunicipal
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GOVERNO DE FORMOSA
Secretaria Municipal de Educação

Ofício n°218/GAB/2017

Exxelentíssimo Senhoi',

Ernesto Guimarães Roller

Prefeito Municipal

FORMOSA-GO

Formosa, 13 de junho de 2017

Assunto: Lei de Criação do Fundo Municipal de Educação - FME

Prezado Senhor,

1. A par de cumprimentá-lo, solicitamos a autorização para criação da Lei do Fundo

Municipal de Educação, com a finalidade de propiciar apoio e suporte financeiros à

implantação de programas e projetos educacionais no âmbito municipal, bem como gerenciar

os recursos destinados ao desenvolvimento da Educação Pública Municipal executadas ou

coordenadas pela Secretaria Municipal de Educação.

2. Segue anexo a minuta da Lei de Criação e a minuta da justificativa.

3. Agradecemos e colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

sai de FoffnoK.

Sízélía dè AbTiir
Siicretáfia ííb s-íJ;íc,;:,íí;,íi;
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